
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:  

I - com mais de vinte mil habitantes;  

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;  

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos 

previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;  

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.  

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados 

no inciso V do caput , os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano 

diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.  

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 

elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou 

nele inserido.  

 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 

demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  

III - sistema de acompanhamento e controle.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos 

incisos I e II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado na 

data de entrada em vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de junho de 2008. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.673, de 8/5/2008, produzindo efeitos deste 

10/10/2006)  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao 

Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e 

a Prefeito.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Defesa Civil - SINDEC, sobre as 

transferências de recursos para ações de 

socorro, assistência às vítimas, 

restabelecimento de serviços essenciais e 

reconstrução nas áreas atingidas por 

desastre, e sobre o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC tem como objetivo 

planejar, articular e coordenar as ações de defesa civil em todo o território nacional.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se como defesa civil o 

conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a 

evitar desastres e minimizar seus impactos para a população e restabelecer a 

normalidade social.  

 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as entidades da sociedade civil 

responsáveis pelas ações de defesa civil comporão o Sindec.  

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar à Secretaria 

Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias da data de assinatura do termo de adesão ao Sindec, mapeamento, 

atualizado anualmente, das áreas de risco de seu território e disponibilizar apoio para a 

elaboração de plano de trabalho aos Municípios que não disponham de capacidade 

técnica, conforme regulamento.  

§ 2º A Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração 

Nacional será o órgão coordenador do SINDEC, ficando responsável por sua 

articulação, coordenação e supervisão técnica.  

§ 3º Integra o Sindec o Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, de 

natureza consultiva e deliberativa, responsável pela formulação e deliberação de 

políticas e diretrizes governamentais do Sistema Nacional de Defesa Civil, cuja 

composição e funcionamento serão disciplinados em regulamento.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


